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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEINº 1.484 / 2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFISSIONAIS A FIM DE ATUAREM
JUNTO A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
(ESF).

Autor: PoderExecutivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da AdministraçãoDireta, Secretaria
Municipal de Saúde, para os cargos:

I — Médico Clínico Geral;

II — Enfermeiro;

NI — Dentista;

IV — Técnico de Enfermagem;

V — Auxiliar de Saúde Bucal;

VI — Agente Comunitário de Saúde.

Parágrafo único. Os cargos criados vão atuar junto a Estratégia Saúde da Família (ESF), vinculada a
Atenção Primária à Saúde — APS.

Art. 2º As contratações serão feitas por prazos definidos em Lei.

Art. 3º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se operará mediante processo

seletivo simplificado.

Art. 4º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

I - término do prazo contratual;

II - a pedido do contratadomediante comunicaçãoprévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

HI - falta grave cometida pelo contratado;

IV - por interesse da administraçãopública.
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Art, 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentáriaprópria.

Art. 6º O Anexo I contendo tabela com número de vagas, escolaridade, salário, carga horária e códigos,
fazem parte integrante desta Lei.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

     Câmara Municipal de Pouso Alegre, 12 de dezembro de 2023.

Leandró Morais Oliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO
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 Estado de Minas Gerais

Anexo |       
  

00
   

Vagas|Cargos Escolaridade Salário Jornada

Médico Clínico Geral Graduação em 40 horas
01 Medicina com registro|R$16.259,50

Nível 78 — Padrão 00 no CRM-MG semanais

Ent . Graduação emnfermeiro0 Enfermagem com R$5.781,18 40 horas
Nível 79 — Padrão 00 registro no COREN- semanais

MG

Dentista Graduação em
01 Odontologia com| R$8.566,18 40 horas

Nível 92 — Padrão 05 registro no CRO-MG semanais

Técnico de.

Técnico de Enf Enfermagem comécnico de Enfermagem a ga1 formação técnica em R$3.005,21 40 horas
Nível 92 — Padrão 09 enfermagem — com semanais

registro no
COREN/MG

Auxiliar de Saúde Bucal : e
ny aero Médio R$2.064,45 40 horas

Nível 92 — Padrão 00 ompleto semanais

| Agente Comunitário de e
06 Saúde Nível 81 — Padrão| ENSINO Médio| ps 264000 [40 horas

Completo semanais

  
%  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE - MG

GABINETEDO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.484, 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a criação de vagas para contratação
temporária de profissionais a fim de atuarem junto a

Estratégia Saúde da Família (ESF).

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da Administração Direta,

Secretaria Municipal de Saúde, para os cargos:

| —- Médico Clínico Geral;
|| — Enfermeiro;
HI — Dentista;
IV — Técnico de Enfermagem;
V — Auxiliar de Saúde Bucal;
VI —- Agente Comunitário de Saúde.

Parágrafo único. Os cargos criados vão atuar junto a Estratégia Saúde da Família (ESF),
vinculada a Atenção Primária à Saúde — APS.

Art. 2º As contratações serão feitas por prazos definidos em lei.

Art. 3º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se operará mediante

processo seletivo simplificado.

Art. 4º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

| - término do prazo contratual;
Il - a pedido do contratado mediante comunicação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias;
III - falta grave cometida pelo contratado;
IV - por interesse da administração pública.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação

orçamentária própria.

Art. 6º O Anexo | contendo tabela com número de vagas, escolafidade, salário, carga horária e

códigos, fazem parte integrante desta Lei.

 

    



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO  
Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação,

Pouso Alegre/MG, 30 de novembro de 2023.

JOSÉ D nb:
Prefeito   



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO         
 

Anexo|

Vagas|Cargos Escolaridade Salário Jornada

Médico Clínico Geral Graduação em.
01 Medicina com registro| R$16.259,50| “0 horas

Nível 78 — Padrão 00 no CRM-MG semanais

Enf . Graduação emnfermeiro
01 Enfermagem cone R$5.781,18 40 horas

Nível 79 — Padrão 00 registro no - semanais
MG

Dentista Graduação em
01 Odontologia com| R$8.566,18 /1º | horas

Nível 92 — Padrão 05 registro no CRO-MG semanais

Técnico de

Técnico de Enf Enfermagem comécnico de Enfermagem eo qi
ny armação técnica em R$3.005,21 40 horas

Nível 92 — Padrão 09 entermagem com semanais
registro no
COREN/MG

Auxiliar de Saúde Bucal e
01 mn Médio R$2.064,45 40 horas

Nível 92 — Padrão 00 ompleto semanais

Agente Comunitário de E e
06 Saúde Nível 81 — Padrão| ENSINO Médio| pe 2.640,00 |40 | horas

00 Completo semanais
      



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE — MG

GABINETEDO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que Dispõe sobre a criação de vagas para
contratação temporária de profissionais a fim de atuarem junto a Estratégia Saúde da Família (ESF).

A Estratégia de Saúde da Família visa à reorganização da Atenção Primária no país, de acordo com os
preceitos do Sistema Único de Saúde. É reconhecida pelo Ministério da Saúde, Conass e Conasems
como estratégia de expansão, qualificação e consolidação da Atenção Primária, por favorecer uma
reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os princípios, diretrizes e
fundamentos, além de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas e

coletividades, propiciando uma importante relação custo-efetividade.

A Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família representa a possibilidade de criar um espaço
de práticas e relações a serem construídas para a reorientação do processo de trabalho e para a própria
atuação da saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde. Dessa forma, o cuidado em saúde bucal passa
a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com usuários e que participe da
gestão dos serviços para dar resposta às demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços
de promoção, prevenção e recuperação da saúde, por meio de medidas de caráter coletivo e mediante o

estabelecimento de vínculo territorial.

O processo de trabalho das equipes de saúde fundamenta-se nos princípios da universalidade, equidade,
integralidade da atenção, trabalho em equipe e interdisciplinar, foco de atuação centrado no território-
família-comunidade, humanização da atenção, responsabilização e vínculo.

Em decorrência de estrita análise das necessidades no âmbito da saúde em nosso Município,
considerando ainda a defasagem de profissionais em nosso quadro de servidores, concluiu-se pela
contratação de profissionais de saúde a fim de contribuir efetivamente e ampliar o atendimento a demanda
junto ao Bairro São Geraldo em nosso município.
Nota-se, portanto, a excepcional necessidade de contratação das ocupações ora pretendidas, haja vista o

elevado grau de interesse social na mesma, de modo a consolidar políticas públicas de saúde.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da propositura.

Pouso Alegre/MG, 30 de novembro de 2023.   JOSÉ 6 N$ECA
Prefeito Múnicipal



    PREFEITURA DE | Secretariade
* POUSOALEGRE | saúde

ae

DECLARAÇÃODAADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE= COMPATIBILIDADE N
COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL

  
DO OBJETO: Projeto de Lei que.dispõesobre a criação de vagas para

contratação temporária de profiissi ionais afim de atuarem junto a Estratégia

Saúde da Família(ESF).

compativel com a LDO (Letdo Diretrizes Orçamentárias) 1 no que se, refere às

metas.da Administração, assim como é compatível. com o PPA (Plano

Plurianual).

PousoAlegre, 22de Novembro de 2023.e
Silvia ReginaPergia da Silva .

o Secretária Municipal de Saúde

Página ide 1  in RR
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PREFEITURA DE
| POUSOALEGREeia

Secretaria de
Finanças    

INDICAÇÃO DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-IMPACTO

Objeto: Criação de vagas — Contratação temporária de profissionais

As despesas referentes à ao projeto em epígrafe serão contabilizadas em dotação

orçamentárias, da ação 2158, Sec. de: Saúde, cujo. saldo orçamentário atual é de RS

2.056.162,46 o qual será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício de

2023, as quais são estimadas em R$ 72.025,94 a ser(em) comprometida(s)durante o ano de
2023. Es

À referida despesa é objeto de:dotações espltlfica e suficiente;estando abrangida por crédito
genérico previsto no programa detrabalho constante do orçamento ánual, assim como atende

a Lei de Diretrizes Orçamentárias.e“encontra-se,adequada aos parâmetros financeiros da

administração,não infringindo, portanto, quaisquer disposiçõesda legislação, notadamenteos

art. 16e/17 da LC 101/2000.

Estimamos também que O total de tais despesas com. o referido contrato, comprometerá
0,07% dos recursos estimados paraoexercício financeiro atual, igual ao percentual da despesa fixada para exercício...

* METODOLOGIADE CÁLCULO

Total dos recursosparao exercício de2023 “R$ 106.668.950,00
Valor do impacto para oexercício de2023 R$72.025,94
Perceritualdas despesas sóbre os recursos socio 0,07%

Concluímos,portanto, que o: Município disporá de recursos. Orçamentários e financeiros

suficientes para. a realizaçãodesta despesa.

Pouso Alegre-MG, 22 de Novembro de 2023

> AssinadoeletrônicamentePOr:
: SILVESTRECANDIDO DE

SOUZA
TURBINO:53789273615.
537.882,736-150

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

     
silvestreCândido de Souza Turbino
SecretárioMunicipal de Finanças

Página 1 de 1  pd 
Rua Dionísio Machado, 96 - Santa Lúcia, Pouso Alegre - MG, 37553-406

(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | saf.administracaoG)pousoalegre.mg.gov.br
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Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2023.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.484/2023, de autoria do Chefe

do Executivo, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS A FIM DE

ATUAREMJUNTO A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF).”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1º), dispõe que

ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da AdministraçãoDireta,

Secretaria Municipal de Saúde, para os cargos:

I - Médico Clínico Geral;

II - Enfermeiro;

HI - Dentista;

IV - Técnico de Enfermagem;

V- Auxiliar de Saúde Bucal;

VI - Agente Comunitáriode Saúde.

Parágrafo único. Os cargos criados vão atuar junto a Estratégia Saúde da Família

(ESF), vinculada a Atenção Primária à Saúde - APS.

O artigo segundo (2º) determina que as contratações serão feitas pox prazos

definidos em lei.

 



 
O artigo terceiro (3) que o recrutamento de pessoal a ser contratado nos

termos desta Lei se operará mediante processo seletivo simplificado.

O artigo quarto (4º) que a extinção do contrato temporário poderáocorrer nos

seguintes casos:

I. | término do prazo contratual:

IL a pedido do contratado mediante comunicação prévia com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;

WI. prática de falta grave pelo contratado;

IV. por interesse da administração pública

O artigo quinto (5) que as despesas decorrentes da aplicação desta lei

correrão à conta da dotação orçamentária própria.

O artigo sexto (6) que o Anexo T contendo tabela com número de vagas,

escolaridade, salário, carga horária e códigos, fazem parte integrante desta Lei.

O artigosétimo (7º) que revogadas as disposiçõesem contrário,esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.

INICIATIVA

A iniciativa para a propositura é do Prefeito, pois cabe a ele privativamente

administrar os cargos do Executivo, segundo art. 45, inciso 1, c/c art. 69, incisos II,

HIe XII, veja:

Art. 45. São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros,

os projetos de lei que disponham sobre: 1 - a criação,

transformação e extinção de cargo e funçãopública do

Poder Executivo, autarquias e fundação pública, rontomo
os     a fixação da respectiva remuneração, observado

parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentarias; Art.

Compete ao Prefeito:



H - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos,
direção superior do Poder Executivo;

HI - prover os cargos de funções públicas do Poder
Executivo;XI - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a
atividade do Poder Executivo;

COMPETÊNCIA

A Carta Magna, em seu art. 37, inciso IX, consonante à Lei Orgânica

Municipal,em seu art. 108, dispõem que “a lei estabelecerá os casos de contratação

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional

interesse público.”

E, considerando que o Município tem competência para legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme art. 30 da CR/88, entende-se que possui

capacidade plena para contratar temporariamente, desde que faça mediante lei.

E importante estabelecer o conceito jurídico de “necessidade temporária”e

«é * . Y +. 3 eexcepcional interesse público”, para o fim das contratações a que se referem os

dispositivos constitucionais e legais citados. Os ensinamentos segundo a professora

e Ministra do STF Carmem Lúcia:

(..) aquilo que tem duraçãoprevista no tempo, o que não tende à

duraçãooupermanênciano tempo. A transitoriedadepõe-se como
uma condição que indica ser passageira a situação, pelo que o

desempenho dafunção, pelo menospelo contratado, tem o condão
de serprecário. A necessidade que impõe o comportamento há de

ser temporária, segundo os termos constitucionalmentetraçados.
Pode dar-se que a necessidade do desempenho não seja
temporária, que ela até tenha de ser permanente. Mas a
necessidade, por ser continua e até mesmo ser objeto de uma
resposta administrativa contida ou expressa num cargo que se

encontre, eventualmente, desprovido, é que torna aplicável a

hipótese constitucionalmente manifestada pela expressão
“necessidade temporária”. Quer-se, então, dizer que a

necessidadedasfunções é contínua, mas aquela que determina a

forma especial de designação de alguém para desempenhá-las 
  



  para desenvolver as atividades, não do seu desenvolvimento, que

épermanente.

(:)
Também de importância capital nessa matéria é o esclarecimento

do que venha a ser considerado, juridicamente, “excepcional
interesse público”. Excepcionalépalavra que contém mais de um

significado, podendo ser assim considerado o que é alheio,
singular, estranho, ou o que é impar, irrepetido,forado ordinário.
Para os efeitos da norma constitucional,poder-se-ia cogitar ser
excepcional o interessepúblico em razão de sua natureza singular,
ímpar, extraordinária, ou em razão de sua forma de prestação,

que, por ter de ser contínua e implicarprestação imprescindível,
tem cunhada uma situação de excepcional interesse na
contratação. Dito de outraforma, a excepcionalidade do interesse

pode corresponderà contratação ou ao objeto do interesse.

José dos Santos Carvalho Filho trata dos pressupostos da contratação

temporária:

Por fim, tem-se admitido que o concurso público também é

inexigívelpara o recrutamentode servidores temporários.Aqui a
dispensa se baseia em razões lógicas, sobretudo as que levam em

conta a determinabilidade do prazo de contratação, a
temporariedadeda carência e a excepcionalidade da situação de

interesse público, pressupostos, aliás, expressos no art. 37, IX, da

CF

(.).
O regime especial visa a disciplinar uma categoria específica de

servidores: os servidores temporários (...) O texto constitucional
usa a expressão a “lei estabelecerá”, indicandodesde logo que se

trata de norma constitucional de eficácia limitada, na clássica
sistemática de JOSÉ AFONSO DA SILVA, porque depende de lei
para que possa consumar o objetivo nela contemplada.(...)

Havendo a lei, nãopode a autoridademaior do entefederativoser
acusada de crime de responsabilidade por recrutamento não
previsto em lei. Pode haver outros vícios na admissão, mas não o

de inexistirprevisão legal.

(6.º)

O regime especialdeve atender a três pressupostos inafastáveis:
O primeiro deles é a determinabilidade temporalda contratação,
ou seja, os contratos firmados com esses servidores devem ter

sempre prazo determinado. (...)
Depois, temos o pressuposto da temporariedade da        necessidade é permamente, o Estado deve prôcessan, o

recrutamento através dos demais regimes. Está, À



     de funções permanentes; se tal ocorrer, porém haver

indisfarçável simulação, e a admissãoserá inteiramente inváli

(:)
O último pressuposto é a excepcionalidadedo interesse público
que obriga o recrutamento. Empregando o termo excepcional
para caracterizar o interesse público do Estado, a Constituição
deixou claro que situações administrativas comuns não podem
ensejar o chamamentodesses servidores. Portanto,pode dizer-se

que a excepcionalidade do interesse público corresponde à

excepcionalidade dopróprio regime especial.
(CARVALHOFILHO, José dos Santos in Manual de Direito

Administrativo, 26" ed., Átlas, p. 608-610. )

REQUISITOS - ARTIGO 108 DA LEI ORGÂNICA

A Lei Orgânica, no parágrafo único do art. 108, estabelece os requisitos a

serem seguidos pela lei que contratar temporariamente, quais sejam:

Parágrafo único. A lei a que se refere este artigo disporá
sobre:

I- indicaçãogeral e especial dos casos;

IH prazos e contratações com variação de 1 (um) mês no

mínimo, a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, mediante

prorrogaçãoou duração única;

HI - contratações por prazos superiores aos inciso
anterior, em harmonia com a finalidade do interesse

público a ser entendido, como o caso de programas de

assistência promovidos pela Fundação Municipal
PROMENOR ou o caso de conselheiros de conselhos

municipais, como o Conselho Municipal da Criança e do

Adolescente;

IV -regime jurídico dos temporários ou sua inclusão no

regime geral dos servidores não envolvendo direitos de

estabilidade.

O Projeto de Lei em análise atende aos requisitos ao: i) dispor os cargos

a serem contratados temporariamente, quais sejam 01 (uma) vaga para Médico

Clínico Geral, com graduação em Medicina e registro no respectivo Corigelho'de

5



Classe, nível 78, padrão 00; 01 (uma) vaga para Enfermeiro, com graduação en

Enfermagem e registro no respectivo Conselho de Classe, nível 79, padrão 005;

01 (uma) vaga para Dentista, com graduação em Odontologia e registro no

respectivo Conselho de Classe, nível 92, padrão 05; 01 (uma) vaga para Técnico

em Enfermagem, com Curso Técnico em Enfermageme registro no respectivo

Conselho de Classe, nível 92, padrão 09; 01 (uma) vaga para Auxiliar de Saúde

Bucal, com Ensino Médio completo, nível 92, padrão 00; 06 (seis) vagas para

Agente Comunitário de Saúde, com Ensino Médio completo, nível 81, padrão

00; ii) para qual finalidade se destinam, qual seja atuarem junto a Estratégia

Saúde da Família (Termo de Compromisso anexo); iii) o modo como será a

contratação, qual seja por Processo Seletivo Simplificado; e iv) o prazo da

contrataçãotemporária,sendo de no máximo 24 (vinte e quatro) meses, prevista

possibilidadede prorrogação por igual período uma única vez.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000

Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo

apresentou declaração de que há compatibilidade e adequação da despesa

constante do referido Projeto a Lei de Responsabilidade Fiscal - (PPA, LOA e

LDO) e estimativa de impacto orçamentário financeiro.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que Dispõe

sobre a criação de vagas para contrataçãotemporária de profissionaisa fim de atuarem

junto a Estratégia Saúde da Família (ESF).

A Estratégia de Saúde da Família visa à reorganização da Atenção Primária

no país, de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde. É reconhecida pelo

Ministério da Saúde, Conass e Conasems como estratégia de expansão, qualificação

e consolidação da Atenção Primária, por favorecer uma reorientação do processo de

trabalho com maior potencial de aprofundar os princípios, diretrizes e fundameixos,

    



além de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas

coletividades, propiciandouma importante relação custo-efetividade.  
A Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família representa ds

possibilidade de criar um espaço de práticas e relações a serem construídas para a

reorientação do processo de trabalho e para a própria atuação da saúde bucal no

âmbito dos serviços de saúde. Dessa forma, o cuidado em saúde bucal passa a exigir

a conformação de uma equipe de trabalho que se relacione com usuários e que

participe da gestão dos serviçospara dar resposta às demandasda população e ampliar

o acesso às ações e serviços de promoção, prevenção e recuperação da saúde, por

meio de medidas de caráter coletivo e mediante o estabelecimento de vínculo

territorial.

O processo de trabalho das equipes de saúde fundamenta-senos princípios da

universalidade, equidade, integralidade da atenção, trabalho em equipe e

interdisciplinar, foco de atuação centrado no território- família-comunidade,

humanização da atenção, responsabilizaçãoe vínculo.

Em decorrência de estrita análise das necessidades no âmbito da saúde em

nosso Município, considerandoainda a defasagem de profissionaisem nosso quadro

de servidores, concluiu-se pela contratação de profissionais de saúde a fim de

contribuir efetivamente e ampliar o atendimento a demanda junto ao Bairro São

Geraldo em nosso município. Nota-se, portanto, a excepcional necessidade de

contratação das ocupações ora pretendidas, haja vista o elevado grau de interesse

social na mesma, de modo a consolidarpolíticas públicas de saúde.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação da propositura.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e do artigo 56, III, do RI.C.M.P.A.
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    CONCLUSÃO N

Por tais razões, exara-separecer favorável ao regular processo de tramitação

do Projeto de Lei 1.484/2023, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas" da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos

ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modestoenteúdim nto e  
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PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA SOBRE PROJETO

DE LEI Nº 1484/2023, QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS A FIM DE ATUAREM

JUNTOAESTRATÉGIASAÚDEDA FAMÍLIA (ESF).”

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1484, DE
30 DE NOVEMBRO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Primafacie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de
Lei 1484/2023, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados pela CAP, a

teor do art. 70, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para Administração Pública municipal, vinculando-a a lei 
! Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem
sobre Transporte, Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos,
dentre outras:
I- exarar parecersobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços
pelo Município,suas autarquias,entidades paraestatais e concessionáriasde serviços públicos no
âmbito municipal;
II - criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais
o Município tenha participação;
III - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de

produtos, obras e serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à

indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano,
controlee uso do solo urbano, parcelamentodo solo, edificações, política habitacional e transporte
coletivo e individual;
VII - exarar parecernos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura,pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral.

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030
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arts. 37 da Constituição da Repúblicae art. 13 da Constituição de Minas Gerais”.

Outrossim, foi debatido o interesse público no tocante à abertura do crédito
especial. Em consenso, os membros da CAP entenderam que a proposta legislativa
objetiva conferir maior eficiência e responsividade na execução das atividades da
AdministraçãoPública Municipal, tornando-seforçoso a reconstruçãoda dinâmica social
para atender, de forma eficaz, o bem-estar coletivo, e assim, assegurar a primazia do
interesse público e do Estado Democrático de Direito.

Portanto, emite-se o parecer sobre o Projeto de Lei em análise.

CONCLUSÃO DA RELATORIA

Em conclusão a Comissão de Administração Pública manifesta-se
FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1484/2023, podendo prosseguir
em tramitação nos termos da lei.

Pouso Alegre 30 de novembro de 2023.

IGOR PRADO |. Assinadode forma digital
por IGOR PRADO

TAVARES:09GA TAVARES:09542853602
Dadós; 2023.11.30

2853602 18:06:36 -0300' 
Igor Tavares

Relator
Assinado de forma digital

ODAIR PEREIRA DE oODAIRPEREIRA DE  ANTONIO DIONICIO oceneaseonaserso SOUZAO02771586 Somar,
” datos: 12 :28:.

PEREIRA:34209239615 Dados:2023.12.01 09:08:37-03'00' 80 0300"

Vereador Dionício do Pantano Vereador Odair Quincote
Presidente Secretário 

2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade
descentralizada se sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade,eficiência e razoabilidade (CEMG).
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E

PROMOÇÃO HUMANA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1.484/2023, DE

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE

VAGAS PARA CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS A FIM DE

ATUAREMJUNTO A ESTRATÉGIASAÚDE DA FAMÍLIA (ESF)”.

RELATÓRIO

A Comissão de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara

Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais em

análise ao Projeto de Lei Nº 1.484/2023, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO

DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS A FIM

DE ATUAREM JUNTO A ESTRATÉGIASAÚDE DA FAMÍLIA (ESF)”.

Emitindo assim o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme o artigo 71-B, do Regimento Interno desta Casa, combinado com

o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das

Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das

proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de

Saúde, Assistência Social e Promoção Humana cabe especificamente,

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza.

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030
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CONCLUSÃO DA RELATORIA

Esta Relatoria constatou que o projeto de Lei nº 1.484/2023 visa a criação

de vagas para contratação temporária de profissionais a fim de atuarem

junto a Estratégia Saúde da Família (ESF).

A Estratégia de Saúde da Família visa à reorganização da Atenção Primária

no país, de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde. É reconhe-

cida pelo Ministério da Saúde, Conass e Conasems como estratégia de ex-

pansão, qualificação e consolidação da Atenção Primária, por favorecer

uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de apro-

fundar os princípios, diretrizes e fundamentos, além de ampliar a resoluti-

vidade e impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades, propi-

ciando uma importante relação custo-efetividade.

A Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família representa a possi-

bilidade de criar um espaço de práticas e relações a serem construídas para

a reorientação do processo de trabalho e para a própria atuação da saúde

bucal no âmbito dos serviços de saúde. Dessa forma, o cuidado em saúde

bucal passa a exigir a conformação de uma equipe de trabalho que se rela-

cione com usuários e que participe da gestão dos serviços para dar resposta

às demandas da população e ampliar o acesso às ações e serviços de pro-

moção, prevenção e recuperação da saúde, por meio de medidas de caráter

coletivo e mediante o estabelecimento de vínculo territorial.

Em decorrência de estrita análise das necessidades no âmbito da saúde em

nosso Município, considerando ainda a defasagem de profissionais em

nosso quadro de servidores, necessário se faz a contratação de profissionais
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de saúde a fim de contribuir efetivamente e ampliar o atendimento a de-

manda junto ao Bairro São Geraldo em nosso município.

Nota-se, portanto, a excepcional necessidade de contratação das ocupa-

ções ora pretendidas, haja vista o elevado grau de interesse social na

mesma, de modo a consolidar políticas públicas de saúde.

Ante a tais circunstâncias e conforme discriminaçõesalhures, tudo com fi-

nalidade de dar efetividade ao pleno atendimento do interesse público.

O DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer Favorável

a Tramitação ao projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos devida-

mente apresentados.

O Relator da Comissão de Saúde, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁ-

VEL A TRAMITAÇÃODO PROJETO DE LEI Nº 1.484/2023.

Pouso Alegre 01 de dezembro de 2023.

MIGUEL SIMIAO :: Assinado de forma digital

. por MIGUEL SIMIÃO PEREIRA as ma dial vor
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Miguel Junior Tomatinho Bruno Dias

Presidente Secretário
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PARECERDA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇAE REDAÇÃOSOBREO PROJETO DE LEI

1.484/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO

TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS A FIM DE ATUAREMJUNTO A ESTRATÉGIA SAÚDE

DA FAMÍLIA (ESF). ”
RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI 1.484/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A

CRIAÇÃO DE VAGASPARACONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS A FIM DE

ATUAREM JUNTOA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF). ”

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conformeo artigo 67 e seguintes, do RegimentoInterno destaCasa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a Lei Orgânicado Município prevê em

seu artigo 45, I, c/c artigo 69, IL, Il e XIII.

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei

que disponham sobre: 1 - a criação, transformação e extinção de cargo e função

pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem comoa fixação

da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes

Orçamentarias; Art. 69. Compete ao Prefeito: II - exercer, com o auxílio dos

auxiliares diretos, a direção superiordo Poder Executivo; III - prover os cargos

de funções públicas do Poder Executivo; XII - dispor, na forma da lei, sobre a

organização e a atividade do Poder Executivo

Ademais, o art. 37, inciso IX, consonanteà Lei OrgânicaMunicipal, em seu art. 108, dispõem

que “a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade

temporáriade excepcional interessepúblico.”

Conforme previsão de requisitos no artigo 108, o presente projeto apresenta todos os requisitos

que a legislação exige:

Parágrafo único. A lei a que se refere este artigo disporá sobre: 1 - indicação

geral e especial dos casos; II - prazos e contratações com variação de 1 (um)

mês no mínimo, a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, mediante prorrogação

ou duração única; II - contratações por prazos superiores aos inciso anterior,

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre-MG - 37552-030
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - e-mail: cmpa(bempa.mg.gov.br  
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em harmonia com a finalidade do interesse público a ser entendido, como o 
caso de programas de assistência promovidos pela Fundação Municipal

PROMENOR ou o caso de conselheiros de conselhos municipais, como o

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; IV - regime jurídico dos

temporários ou sua inclusão no regime geral dos servidores não envolvendo

direitos de estabilidade.”

Projeto de Lei nº 1.484/2023, visa à a criação de vagas para contratação temporária de

profissionaisa fim de atuarem junto a Estratégia Saúde da Família (ESF).

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL

à tramitaçãodo Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitaçãodo

aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.484/2023, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação,Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 04 de dezembro de 2023
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1484/2023, DE AUTORIADO CHEFE

DO PODER EXECUTIVO QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS A FIM DE ATUAREM

JUNTO A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF)”.

RELATÓRIO

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal,são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

FUNDAMENTAÇÃO

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.484/2023 tem como objetivo
autorizar e sancionar a seguinte lei:

Art.1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da

Administração Direta, secretaria Municipal de Saúde, para os cargos de:

I-Médico Clínico Geral;
||- Enfermeiro;
Hl- Dentista;
IV- Técnico de Enfermagem;
V- Auxiliar Bucal;
Vi- Agente Comunitáriode Saúde.

Parágrafo Único. Os Cargos criados vãoatuar junto a Estratégia Saúde da Família
(ESF), vinculada a Atenção Primária à Saúde — APS.

Art.2º As contratações serão feitas por prazo definidos por lei.
Art.3º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se

operarámediante processo seletivosimplificado.
. Av. “São Francisco,|nº320- Primavera- PousoAlegre--MG--37552-030 o
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Art.4º A extinção do contrato poderá ocorrer nos seguintes casos:

I- Término do prazo contratual
HI- A pedido do contratado mediantecomunicação prévia com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;
HI- Falta grave cometida pela contratado;
Iv- Por interesse da administração pública.

O presente Projeto tempor justificativa, esclarecerque a Estratégia de Saúde da
Família visa à reorganizaçãoda Atenção Primária no país, de acordo com os preceitos da

Sistema Único de Saúde. A Equipe de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família
representa a possibilidade de criar uma espaço de práticas e relações a serem
construídas para a reorientação do processo de trabalho e para a própria atuação da

saúde bucal no âmbito dos serviços de saúde.
Em decorrência de estrita análise das necessidades no âmbito da saúde em nosso

Munícipio, considerando ainda a defasagem de profissionais no quadro de servidores,
conclui-se pela contratação de profissionais de saúde a fim de contribuir efetivamente
e ampliar o atendimento a demanda junto ao bairro São Geraldo.

A forma encontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃODA RELATORIA

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária feita a

análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.484/2023.

“Av.SãoFrancisco,nº320- Primavera-PousoAlegre-MG-37552-030
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